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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

EDITAL Nº 008/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025  

 

 

ÓRGÃO LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA - MG - Os 

procedimentos para acesso ao Edital deste Pregão Eletrônico estão disponíveis no sítio: 

https://cmrosariodalimeira.mg.gov.br/, o qual ocorrera exclusivamente na Plataforma 

https://bnc.org.br/.  

 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria da Câmara.   

 

OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais contratação de empresa na área de locação de 

veículos, conforme descritos e especificados no anexo I do Termo de Referência. Os serviços serão 

contratados de forma parcelada e de acordo com a demanda pelo período de 01 (um) ano a contar da 

data de assinatura da Ata de Registro de Preço, mediante ao surgimento da demanda para posterior 

emissão do respetivo contrato de prestação de serviço.  

 

REGISTRO DE PREÇO: Regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente pela 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Resoluções desta Casa, além das demais 

normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Nos termos do art. 24 da Lei Federal 

14.133/21, o preço estimado para a referida contratação possui caráter sigiloso. 

 

DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Propostas serão recepcionadas exclusivamente por 

meio da Plataforma “https://bnc.org.br/”, a partir das 08h00min do dia 29/09/2025, até às 

08h00min do dia 14/10/2025. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 14/10/2025 a partir das 08h01min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 14/10/2025. 

ATENÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Bolsa Nacional de Compras 

https://bnc.org.br/. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM.  

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO  

  

https://cmrosariodalimeira.mg.gov.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

EDITAL Nº 008/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA, situada na Rua Professora Maria 

José, Nº 483, Centro, Centro na Cidade de Rosário da Limeira/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.044.631/0001-38, neste ato representada pela Ilma. Sra. Andreza Luzia de Souza Alves, 

Presidente da Casa, torna público para o conhecimento dos interessados que será realizada 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, por 

meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), pelo do Portal de Licitações 

(https://bnc.org.br/).  

1.2. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) por meio da Plataforma: https://bnc.org.br/; bem como no Sitio: 

https://cmrosariodalimeira.mg.gov.br/, sendo os resumos do Edital, resultado, homologação e 

extratos, disponibilizados no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM. 

1.3. Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-á o Horário Oficial de 

Brasília-DF. 

1.4. As quantidades descritas no Anexo I deste Edital são estimativas máximas para execuções 

pelo período de 12 (doze) meses, com execuções em períodos alternados e quantidades definidas 

de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante. Portanto, caberá à detentora da ata, 

executar os serviços requerido somente nas quantidades solicitadas e na data e horários 

determinados quanto da emissão da ordem de fornecimento. 

1.5. O presente certame fora baseado em Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

realizado pelo setor requisitante e Estudo Técnico Preliminar em anexo.  

1.6. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, mediante recebimento de ordem de 

serviço emitida pela Secretaria solicitante, quando da necessidade. 

1.7. Todos os serviços incluem a entrega do veículo conforme exigido junto ao município de 

Rosário da Limeira/MG, sem qualquer custo adicional.  

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://cmrosariodalimeira.mg.gov.br/
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1.8. Será redigido um contrato de prestação de serviço para cada locação solicitada, o qual poderá 

ser prorrogado nos limites legais.   

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preço para futuras e eventuais contratação 

de empresa na área de locação de veículos, conforme descritos e especificados no anexo I do Termo 

de Referência. Os serviços serão contratados de forma parcelada e de acordo com a demanda pelo 

período de 01 (um) ano a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preço, mediante ao 

surgimento da demanda para posterior emissão do respetivo contrato de prestação de serviço. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema – https://bnc.org.br/, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de 

responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal https://bnc.org.br/.  

3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal 

https://bnc.org.br/. 

3.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.4.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.4.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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responsabilizar- se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.4.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.4.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

3.4.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3.4. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área 

de fornecimento. 

3.5. O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal https://bnc.org.br/, sendo sua a responsabilidade 

pela tramitação prévia neste sentido. 

3.6. Será concedido tratamento preferencial para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

na forma da lei. 

3.7. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou  do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) 

e/ou CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo Poder Executivo 

Federal. O impedimento também é aplicado ao proponente que atue em substituição a outra pessoa, 

https://bnc.org.br/
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física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. A não observância das vedações 

desta cláusula e das demais dispostas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 é de inteira 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do artigo 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.8. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço e/ou do contrato, é vedado ao contratado 

contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.9. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante o(a) 

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
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mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Inidôneos - Licitantes Inidôneos, pelo órgão emissor Tribunal de Contas da União; 

 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade, pelo órgão emissor Conselho Nacional de Justiça; 

c) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, pelo órgão emissor Portal da 

Transparência. 

d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, pelo órgão emissor Portal da Transparência; 

3.10 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, por meio da Plataforma https://bnc.org.br/, até a data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a data e horário final estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 

4.1.1 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da 

Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3°, da Lei Complementar 123/2006, clicando 

no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

4.2. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF. 

 

4.2.1. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação, abaixo arrolados, 

para a sua habilitação no certame, os quais deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de 

abertura e julgamento das propostas, da seguinte forma: 

a) em original (digitalizado); 

 

b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado); 

 

c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais para 

confronto (digitalizado); ou  

https://bnc.org.br/
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d)) através de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

4.2.2. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda 

que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 

confirmação de validade pela Pregoeira, na fase de habilitação. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 

forma da lei. 

4.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar 

ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

4.3.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

4.3.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

OBS: Caso a plataforma não disponha do campo próprio de que trata o item 4.3, para todas as 

declarações citadas, será aceito a declaração simplificada de que o sistema dispor.   

  

4.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo(a) Pregoeiro(a)a, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) 
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horas se documentos simples, como catálogos, proposta reajustada, podendo ser conferido prazo 

de até 3 (três) dias úteis para documentação complexa. 

 

5. PROPOSTA 

 

5.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando o seguinte: 

 

5.1.1. Valor unitário e total do item;  

5.1.2. Marca do veículo ofertado; 

5.1.3. Modelo do veículo ofertado; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais e/ou superiores à 

especificação do Documento de Formalização de Demanda e/ou Termo de Referência 

conforme o caso: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia do 

item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada no formato PDF, em papel 

timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço 

completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página e rubricada 

nas demais pelo representante legal da empresa, no prazo de 2 horas, a contar da solicitação do(a) 

pregoeiro(a) 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos serviços, considerando que os objetos deverão ser executados 

diretamente no município de Rosário da Limeira/MG, devendo estar inclusos, transporte, fretes, 

utilização de EPI, alimentação estadia, dentre outros custos diretos e/ou indiretos e necessários à 

correta execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O preço deverá ser cotado considerando a locação do veículo sem condutor, de forma 

mensal, km limitado a 5.000 quilômetros mensais (em caso de uso a menor, haverá acumulo 
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de saldo), devendo estar incluso manutenção preventiva e corretiva, troca de pneus, 

alinhamento e balanceamento, cola de pneus, seguro total do veículo com cobertura de dano 

moral e material no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), seguro APP de no mínima 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), serviço de guincho ilimitado, franquias individuais para para-

brisa, vidros laterais, lanternas, faróis, para-choque e martelinho de ouro, despesas de 

licenciamento do veículo. O órgão gerenciador será responsável pelo consumo de combustível 

e despesas com avarias e/ou valor da franquia do seguro, caso ocorra dano no veículo por culpa 

da câmara, a qual será paga mediante a situação da avaria, excetuadas as pequenas avarias, 

tais como queimaduras de sol e arranhões superficiais que não comprometa o regular uso do 

veículo. 

5.7. Em se tratando de locação de veículo por diária, a empresa deverá cotar considerando 

a entrega do veículo na Sede da Câmara Municipal de Rosário da Limeira ou a liberação para 

retirada junto a Cidade de Muriaé no prazo de até 02 (dois) dias úteis, quando da necessidade 

de locação. Neste caso, a Câmara fará locações quando de sua demanda, momento em que 

informará a quantidade de diárias que irá utilizar o veículo e, após, o mesmo será devolvido 

de acordo com a programação.  

5.8. Em se tratando de locação por mês (mensal), deverá considerar a entrega do veículo 

junto a Câmara municipal de Rosário da Limeira/MG ou na Cidade de Muriaé/MG no prazo 

de até 10 (dez) dias, quando da solicitação. Neste caso, a locação é mensal, e, assim, quando 

da necessidade, a câmara realizar a locação por mês, de acordo com sua necessidade, sendo 

firmado o respectivo contrato de locação conforme modelo em anexo.   

5.9. No preço deverá a empresa considerar a troca de peças, manutenções, revisões e 

substituições de Pneus de forma periódica quer vierem a ser necessários, os quais devem ser 

realizados sempre por reposições de peças e demais produtos de boa qualidade e na medida que 

não tragam riscos a integridade física de quaisquer usuários dos veículos, em especial a troca de 

Pneus, os quais deverão ser sempre Novos de fábrica visando maior segurança aos ocupantes. Toda 

e qualquer manutenção preventiva e/ou corretiva solicitada, deverá ser realizada no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, podendo ser prorrogada para até 05 (cinco) dias úteis sob plausível justificativa. 

5.10. Em caso de veículo defeituoso que não for possível realizar sua manutenção em prazo hábil 

(até 05 cinco dias úteis), o mesmo deverá ser substituído por outro de forma imediata ou fornecer 

um veículo reserva que atenda as definições deste edital. A empresa que vier a retardar a 

manutenção veicular por sua culpa e/ou fornecimento de veículo reserva, e consequentemente o 

veículo ficar impossibilitado para uso por prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, ficará sujeita a 
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descontos sobre a nota fiscal mensal, sem prejuízos das demais sanções previstas em Lei. 

5.11. A empresa deverá considerar que o veículo locado deve ser substituído a cada 02 (dois) 

anos de uso, quando verificado que o mesmo necessita, por questões mecânicas ou correlatas, de 

ser substituído por não mais atender a câmara da forma que se espera.   

5.12. Em caso de acidente que cause danos ao veículo, o contratante realizará o pagamento de 

acordo com o Termo de Referência, anexo a este Edital.  

5.13. A não prestação de serviços nos prazos e condições estipuladas neste instrumento, 

acarretará a notificação da empresa para realizar as correções no prazo 24h00min, sob pena de 

rescisão unilateral do respectivo contrato. Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

alegações por parte da contratada. 

5.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no edital. 

 

5.15.1. A licitante poderá promover oferta para todos os ITENS ou para um ou mais ITENS 

individualmente, desde que satisfaça todas as demais exigências do edital. 

5.15.2. O(s) objeto(s) deverão ser executados conforme orientação e pedido emitido pela Secretaria 

solicitante, nas quantidades e prazos estabelecidos na ordem de compra/serviço, por ocasião da 

realização do respectivo serviço cabendo à empresa concluir os serviços de acordo com o prazo 

estipulado neste edital e no respectivo contrato de prestação de serviço, sob pena de rescisão 

unilateral da respectiva Ata de Registro de Preço.  

5.15.3. É de inteira responsabilidade da contratada disponibilizar aos funcionários e profissionais 

envolvidos na execução dos serviços os equipamentos de proteção invisual necessários para os 

mesmos. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 

o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 

do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

e inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (anexo IV).  

 

6.3. HABILITAÇÃO    ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
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B.1) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 

habilitação, patrimônio líquido mínimo 10% do valor total estimado da contratação.  

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

6.4. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Comprovação deque a licitante executou/prestou, sem restrição, serviço de características 

semelhantes aos indicados neste Edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de no 

mínimo 1 (um) atestado em nome do responsável técnico da empresa, de modo a comprovar que a 

empresa/profissional técnico executou serviços iguais ou semelhantes aos oras licitados.  

 

6.5 Demais Documentos 

a) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo Anexo II 

c) Declaração de Idoneidade, conforme modelo Anexo III 

d) Declaração que não emprega menores, conforme Anexo IV; 

e) Declaração de reserva de cargos, conforme Anexo V; 

f) Declaração de Quadro Societário, conforme Anexo VI; 

 

7.1. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

7.1.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital PDF no prazo de 02 (duas) horas na opção “Documentos Complementares”, prorrogável por 

igual período a critério do Pregoeiro, quando se verificar situação que ensejar tal necessidade.    

7.1.2. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda 

que sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 

confirmação de validade pela Pregoeira, na fase de habilitação. 

7.1.3. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação 

de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a 

situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 



   CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA   

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

Rua Professora Maria José, Nº 483, Centro, Rosário da Limeira/MG - CEP: 36878-000  

CNPJ sob o n.º 02.044.631/0001-38 Tel: (32) 3507-0001 

7.1.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 

7.1.5. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se 

matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são 

emitidos em nome da matriz. 

7.1.6. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa 

e/ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual o 

termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.1.6.1. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência 

do direito da microempresa  ou  empresa de  pequeno  porte  à  contratação,  sem  prejuízo  das  

sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste 

edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar 

e contratar com a Administração), facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

7.1.7. O(A) Pregoeiro(a) e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação. 

7.1.7.1. Constatada a existência de sanção, o ( a )  Pregoeiro(a), julgará a licitante inabilitada, por 

falta de condição de participação. 

7.1.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.1.9. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) e/ou a Equipe de Apoio 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 
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8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 3.3.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

8.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.6.  O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.8. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.9. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 
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8.10. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

8.11. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado 

para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.12.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.12.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.12.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

8.12.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de no mínimo R$ 5,00 (cinco reais).  

8.12.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

9. MODO DE DISPUTA 

 

9.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

9.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do ITEM, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
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9.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

10.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pela Pregoeira através do sistema. 

10.4. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, a licitante será informada em tempo real do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

10.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto, conforme art. 56 da 

Lei Federal n. 14.133/2021. 

10.5.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. 

10.5.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

10.5.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.5.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

10.5.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
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10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

conforme segue: 

10.1.1. Identificar-se-ão as propostas por microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrarem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, desde que 

esta também não seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à 

condição de primeira colocada; 

10.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema não 

apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, 

às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do subitem 10.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior. 

10.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno 

porte enquadrada no subitem 11.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente classificada em primeiro lugar. 

10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no subitem 10.1.1, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do 

subitem 10.1.1, será declarada melhor classificada do item/lote a licitante detentora da proposta 

originariamente de menor valor. 

10.5. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

10.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

na Lei Federal n. 14.133/2021; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

10.7   Em   igualdade   de   condições, se   não   houver   desempate, será   assegurada   

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.7. As regras previstas no item 10.6. e 10.7. não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11. DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO: 

11.1.1. Somente será apurado e concedida a preferência de que trata a Lei Complementar de nº 

123/06, sem prioridade local ou regional.  

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a)  Pregoeiro(a) encaminhará, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

Edital. 

12.1.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 

estipulado na sessão pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
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demais licitantes. 

12.2. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora a licitante que, tendo 

sido classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o 

MENOR PREÇO POR ITEM 

12.3. O(A) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

12.4. Concluída a negociação, a licitante melhor classificada deverá encaminhar via sistema, 

através de campo próprio no Portal “https://bnc.org.br/”, a proposta adequada ao último lance 

ofertado, os documentos de habilitação constantes no item 6 e seus subitens e, se necessário, 

os documentos complementares, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação 

do Pregoeiro(a) no sistema. 

12.4.1. A proposta de preços atualizada, os documentos de habilitação e os documentos 

complementares deverão estar no formato PDF. 

12.5. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições deste Edital. 

12.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  

mediante  decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

https://bnc.org.br/
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12.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, 

justificadamente. 

 

12.10. O sistema eletrônico da Plataforma Bolsa Nacional de Compras – https://bnc.org.br/, 

disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

12.11. Desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, poderá ocorrer 

o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, em conformidade com a Lei Federal 

14.133/2021, e/ou regulamento próprio. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Os documentos de habilitação serão examinados o(a) Pregoeiro(a), que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 

validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 4.3.3 e 4.3.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

https://bnc.org.br/
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14. RECURSO 

 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única, exclusivamente na Plataforma https://bnc.org.br/ e em campo 

próprio, não sendo conhecido o recurso e/ou contrarrazões, apresentados fora do local próprio e/ou 

enviados for a do prazo. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

https://bnc.org.br/
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a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

16.1. Fica o licitante vencedor convocado a assinar a Ata de Registro de Preços ou termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, junto ao Setor de Licitações da 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG, situado na Rua Professora Maria 

José, Nº 483, Centro, Rosário da Limeira/MG - CEP: 36878-000, em até 03 (três) dias úteis a contar 

da data da devida comunicação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, convocação esta que ocorrerá por meio de convocação diretamente no E-mail 

informado pelo licitante em sua proposta, e publicação no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

– AMM. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Para cada execução de fornecimento de veículo será gerado um contrato de prestação de 

serviço respectivamente, para que, nos termos da Lei, seja o mesmo prorrogado até os limites legais.  

16.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preço, ou o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 

e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preço, ou o contrato ou o instrumento 

equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
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vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço ou o contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas, previstas neste edital. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

 

17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 

ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho, podendo esta casa, por meio de 

diligência, solicitar sua comprovação de regularidade junto aos órgãos de fiscalização e controle. 

17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente estipulado neste edital e 

seus anexos, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os 

termos da sua proposta. 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

18.1. A ata de registro de preços decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 

meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo 

ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 

18.2. O contrato firmado de acordo com a demanda, por sua vez, será firmado para o período 

necessário podendo ser prorrogado até limite legal.  

18.3. O objeto da presente licitação deverá ser executado de forma parcelada, pelo prazo indicado 

no contrato de prestação de serviço, a contar da assinatura deste.  

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento da Nota Fiscal com o recebimento do responsável pela Secretaria adquirente e fiscal 

do Contrato. 

19.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do 
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IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

19.5. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

19.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número da ordem de compra, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e/ou serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.7. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesa constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas no Edital. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não  celebrar  a Ata de Registro de Preço e/ou o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  

exigida  para  a  contratação,  quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

j) subcontratar no todo ou em partes o objeto deste Edital; 

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



   CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA   

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

Rua Professora Maria José, Nº 483, Centro, Rosário da Limeira/MG - CEP: 36878-000  

CNPJ sob o n.º 02.044.631/0001-38 Tel: (32) 3507-0001 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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20.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

20.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

20.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161). 

20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.13. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

20.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.15. Serão indeferidas pelo(a) Pregoeiro(a), mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.16. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 



   CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA   

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

Rua Professora Maria José, Nº 483, Centro, Rosário da Limeira/MG - CEP: 36878-000  

CNPJ sob o n.º 02.044.631/0001-38 Tel: (32) 3507-0001 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

21. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: https://bnc.org.br/ 

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas nos 

seguintes sítios eletrônicos: https://bnc.org.br/ e https://cmrosariodalimeira.mg.gov.br/. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR/CONTRATANTE 

 

23.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, a Câmara 

se obriga a: 

23.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preço, ou o Contrato 

ou retirar a Autorização de Fornecimento, a contar da notificação. 

23.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

 

23.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

 

23.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação. 

 

23.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital. 

 

23.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://cmrosariodalimeira.mg.gov.br/
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ata de registro de preços/contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos 

tributos devidos, consoante a legislação vigente. 

23.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata de registro e/ou 

contrato. 

23.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para 

que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

23.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção 

dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando 

fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, 

necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

23.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE 

com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 

previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18. 

23.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 

titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 

destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei 

Federal nº 13.709/18. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

24.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação: 

24.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, 

mesmo os não especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela 

CONTRATADA; 

24.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições 

e especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), 

Proposta de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço 
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contratado; 

24.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões 

que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta licitação; 

24.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 

na contratação direta; 

24.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato; 

24.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

24.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da 

CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

24.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter 

suas solicitações atendidas imediatamente; 

24.1.9. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do 

fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme 

previsão contratual; 

24.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e 

os fins a que se destina; 

24.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo 

a sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, 

quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela CONTRATANTE; 

24.1.11.1. A Detentora poderá submeter os produtos e/ou serviços à mais ampla 

fiscalização por parte da Câmara, através do responsável pelo recebimento dos produtos e/ou 

serviços, prestando esclarecimento solicitado, atendendo as reclamações formuladas, inclusive 

conferir todas as especificações do produto e/ou serviço entregue para com aqueles descritos no 

edital. Caso seja atestada a qualidade e/ou quantidade inferior ao licitado, o mesmo será rejeitado, 

obrigando a detentora a substituí-lo de forma que não provoque prejuízos ao órgão gerenciador. 

24.1.11.2. A licitante vencedora ficará obrigada a completar o pedido e/ou a trocar a 
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suas expensas o produto e/ou o serviço que vier a ser recusado, a qual terá o prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas para fazê-lo, sem custos adicionais para a Câmara, sob pena de rescisão 

unilateral da Ata de Registro de Preço e aplicação das sanções cabíveis. 

24.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de 

preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos 

produtos e/ou execução dos serviços, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao 

fornecimento; 

24.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto 

desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a Câmara. 

24.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à 

licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização. 

24.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere a Câmara de Rosário da 

Limeira/MG a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado. 

24.1.15. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar 

direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da 

CONTRATANTE. 

24.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

24.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de 

manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do 

Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo com o Teoria Geral dos Contratos. 

24.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

24.1.19. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

 

25. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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25.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará na forma 

da lei. 

25.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro será de 05 dias úteis. 

25.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em período inferior 

a 12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser corrigido pelo IPCA após o 

período citado com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

26. DA VIGÊNCIA. 

 

26.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

data da assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

26.2. O contrato de  p re s tação  de  servi ço  f i rmado ,  e st e  poderá ser aditado ou prorrogado 

de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes.  

 

27. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

 

27.1. Quando da inexecução total ou parcial da entrega dos produtos ou serviços contratados, 

fica assegurado a Câmara o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, 

sempre mediante notificação por escrito. 

27.2. A extinção do contrato poderá ser: 

 

27.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

27.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

27.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 



   CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA   

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

Rua Professora Maria José, Nº 483, Centro, Rosário da Limeira/MG - CEP: 36878-000  

CNPJ sob o n.º 02.044.631/0001-38 Tel: (32) 3507-0001 

26.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

28.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

28.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

28.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

28.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé – MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Fazem parte do presente Edital: 

a) Anexo I – Relação dos itens para proposta, Termo de Referência do Edital; 

b) Anexo II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) Anexo III - Declaração de Idoneidade; 

d) Anexo IV – Declaração que não emprega menores; 

e) Anexo V – Declaração de reserva de cargos; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Quadro Societário; 

g) Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preço; 

h) Anexo VIII – Modelo da proposta final. 

i) Anexo IX – Minuta de Contrato  
 

 

Rosário da Limeira-MG, 26 de setembro de 2025. 

 

 

Andreza Luzia de Souza Alves  
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Presidente da Câmara 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

EDITAL Nº 008/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 

 

ÓRGÃO LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA/MG 

 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria da Câmara  

 

1 – OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais contratação de empresa na área de locação de 

veículos, conforme descritos e especificados no anexo I do Termo de Referência. Os serviços serão 

contratados de forma parcelada e de acordo com a demanda pelo período de 01 (um) ano a contar da data 

de assinatura da Ata de Registro de Preço, mediante ao surgimento da demanda para posterior emissão 

do respetivo contrato de prestação de serviço.  

 

1.1 Especificações e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADO 

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM CONDUTOR, TIPO PASSEIO, SEDAN, MOTOR 1.6 

(SERÁ ACEITO 1.0 TURBO OU SUPERIOR) OU SUPERIOR, QUATRO PORTAS, AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, ANO/MODELO IGUAL 

OU SUPERIOR A 2025, PORTA MALAS MÍNIMO 400 LITROS, SISTEMA GPS 

INTEGRADO, MULTIMÍDIA, SEGURO TOTAL COMPLETO, INCLUINDO ROUBO, 

COLISÃO E INCÊNDIO, GUINCHO ILIMITADO, APP DE NO MÍNIMO R$ 10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) POR PASSAGEIRO E DANO MORAL E MATERIAL DE R$ 

200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) OU SUPERIOR. NO PREÇO DEVERÁ ESTAR 

INCLUSO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO VEÍCULO TAIS 

COMO: MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA INCLUINDO PEÇAS E 

SERVIÇOS, PNEUS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, TROCA DE ÓLEO E 

km limitado a 5.000 quilômetros mensais (em caso de uso a menor, haverá acumulo de 

saldo).  

LOCAÇÃO 

– SERVIÇO 

POR 

DIÁRIA 

60 SIGILOSO 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM CONDUTOR, TIPO PASSEIO, SEDAN, MOTOR 1.6 

(SERÁ ACEITO 1.0 TURBO OU SUPERIOR) OU SUPERIOR, QUATRO PORTAS, AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA, ANO/MODELO IGUAL 

OU SUPERIOR A 2025, PORTA MALAS MÍNIMO 400 LITROS, SEGURO TOTAL 

COMPLETO, INCLUINDO ROUBO, COLISÃO E INCÊNDIO, GUINCHO 

ILIMITADO, APP DE NO MÍNIMO R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) POR 

PASSAGEIRO E DANO MORAL E MATERIAL DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL 

REAIS) OU SUPERIOR. NO PREÇO DEVERÁ ESTAR INCLUSO MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DO VEÍCULO TAIS COMO: MANUTENÇÃO 

MECÂNICA E ELÉTRICA INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS, PNEUS, 

ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, TROCA DE ÓLEO E km limitado a 5.000 

quilômetros mensais (em caso de uso a menor, haverá acumulo de saldo). 

LOCAÇÃO 

– SERVIÇO 

MENSAL 

12 

(01 VEÍCULO 

MENSAL) 

SIGILOSO 

 

1.1 Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, mediante recebimento de ordem de serviço 
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emitida pela Secretaria solicitante e posterior emissão e assinatura do respectivo contrato de prestação 

de serviço. 

1.2 Todos os serviços incluem a entrega do veículo junto ao município de Rosário da Limeira/MG.  

1.3 Preferencialmente, as manutenções deverão ser realizadas junto ao município de Rosário da 

Limeira/MG, para fins de maior agilidade e fomentação dos recursos neste município.    

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme estipulado pelo 

Resolução desta Casa. 

1.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e de contratação é de 1 (um) ano contados 

da assinatura na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. Porquanto o contrato será prorrogado 

sempre que necessário até o limite determinado no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.  

1.5 A Ata de Registro de Preço e Contrato oferece o u t r a s  regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Conforme disposto no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/21, o preço referencial estimado para esta 

contratação poderá possuir caráter sigiloso, sendo a medida adotada. Tal medida se justifica ante a 

busca da assertividade pela Administração, que, quando da não publicação dos preços referenciais, 

força as empresas participantes a apresentarem propostas dentro da sua realidade, ou seja, a propositura 

de oferta que tenha capacidade de honrar com os compromissos assumidos na fase licitatória. Outrora, 

quando se trata de preços referenciais superiores ao que a empresa licitante pratica, ou seja, a não 

majorar os preços para que fiquem iguais aos do processo quando, na verdade, a licitante possui preços 

inferiores ao orçados pela administração para venda de seus produtos.   

3.2 Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta casa informa aos Licitantes que o 

ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO 

PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, 

tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo.  
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4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 

pertencente ao orçamento do exercício de 2025/2026: 01.01.01. 01.031.001.2.0001 MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA CÂMARA - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA.   

4.1 Os serviços deverão ser iniciados de imediato, após o recebimento da ordem de serviço emitida 

pela secretaria responsável, cujo prazo máximo para execução será devidamente indicado na ordem de 

serviço, a qual é emitida pelo setor responsável.  

4.2 A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ão) responsável(éis) pelo fornecimento em perfeita condição 

de funcionamento, segurança, limpeza, devendo entregá-lo em condições adequadas para a utilização, 

sob pena de devolução. 

4.3 No prazo estipulado na ordem de serviço compreende toda execução, inclusive deslocamento, 

preparação dentre os demais serviços inerentes a realização do objeto.  

4.4 A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) executar os serviços rigorosamente de acordo com as 

instruções dadas pela Secretária responsável. 

4.5 O preço deverá ser cotado considerando a locação do veículo sem condutor, de forma 

mensal, km limitado a 5.000 quilômetros mensais (em caso de uso a menor, haverá acumulo de 

saldo), devendo estar incluso manutenção preventiva e corretiva, troca de pneus, alinhamento e 

balanceamento, cola de pneus, seguro total do veículo com cobertura de dano moral e material no 

valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), seguro APP de no mínima R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), serviço de guincho ilimitado, franquias individuais para para-brisa, vidros laterais, 

lanternas, faróis, para-choque e martelinho de ouro, despesas de licenciamento do veículo. O órgão 

gerenciador será responsável pelo consumo de combustível e despesas com avarias e/ou valor da 

franquia do seguro, caso ocorra dano no veículo por culpa da Câmara, a qual será paga mediante 

a situação da avaria, excetuadas as pequenas avarias, tais como queimaduras de sol e arranhões 

superficiais que não comprometa o regular uso do veículo. 

4.6 Em se tratando de locação de veículo por diária, a empresa deverá cotar considerando a 

entrega do veículo na Sede da Câmara Municipal de Rosário da Limeira ou a liberação para retirada 

junto a Cidade de Muriaé no prazo de até 02 (dois) dias úteis, quando da necessidade de locação. 

Neste caso, a Câmara fará locações quando de sua demanda, momento em que informará a 
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quantidade de diárias que irá utilizar o veículo e, após, o mesmo será devolvido de acordo com a 

programação.  

4.7 Em se tratando de locação por mês (mensal), deverá considerar a entrega do veículo junto a 

Câmara municipal de Rosário da Limeira/MG ou na Cidade de Muriaé/MG no prazo de até 10 

(dez) dias, quando da solicitação. Neste caso, a locação é mensal, e, assim, quando da necessidade, 

a câmara realizar a locação por mês, de acordo com sua necessidade, sendo firmado o respectivo 

contrato de locação conforme modelo em anexo.   

4.8 No preço deverá a empresa considerar a troca de peças, manutenções, revisões e substituições 

de Pneus de forma periódica quer vierem a ser necessários, os quais devem ser realizados sempre por 

reposições de peças e demais produtos de boa qualidade e na medida que não tragam riscos a 

integridade física de quaisquer usuários dos veículos, em especial a troca de Pneus, os quais deverão 

ser sempre Novos de fábrica visando maior segurança aos ocupantes. Toda e qualquer manutenção 

preventiva e/ou corretiva solicitada, deverá ser realizada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, podendo 

ser prorrogada para até 05 (cinco) dias úteis sob plausível justificativa. 

4.9 Em caso de veículo defeituoso que não for possível realizar sua manutenção em prazo hábil (até 

05 cinco dias úteis), o mesmo deverá ser substituído por outro de forma imediata ou fornecer um veículo 

reserva que atenda as definições deste edital. A empresa que vier a retardar a manutenção veicular por 

sua culpa e/ou fornecimento de veículo reserva, e consequentemente o veículo ficar impossibilitado 

para uso por prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, ficará sujeita a descontos sobre a nota fiscal mensal, 

sem prejuízos das demais sanções previstas em Lei. 

4.10 A empresa deverá considerar que o veículo locado deve ser substituído a cada 02 (dois) anos de 

uso, quando verificado que o mesmo necessita, por questões mecânicas ou correlatas, de ser substituído 

por não mais atender a Câmara da forma que se espera.   

4.11 Em caso de acidente que cause danos ao veículo, o contratante realizará o pagamento de acordo 

com o Termo de Referência, anexo a este Edital.  

4.12 A não prestação de serviços nos prazos e condições estipuladas neste instrumento, acarretará a 

notificação da empresa para realizar as correções no prazo 24h00min, sob pena de rescisão unilateral 

do respectivo contrato. Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para alegações por parte da 

contratada. 

4.13 Em se tratando de danos causados ao veículo por culpa da contratada, os reparos serão 

conduzidos de acordo com o detalhamento abaixo:  
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5.12.1. DA FRANQUIA  

a) Em caso de avarias conforme tabela abaixo e que seja por culpa da contratante, o pagamento 

será realizado dentre uma das demonstrações na tabela a seguir e o ocorrido no caso prático. Em 

caso de acidente que envolva dano total ao veículo, a Câmara pagará a totalidade do valor da franquia 

do seguro, desde que seja configurado que o ocorrido se deu por culpa exclusiva da Câmara.   

b) Caso ocorra tão somente dano ao veículo por culpa da contratante, e que o valor do reparo 

for menor que o valor da franquia total, esta Câmara pagará para os itens a importância de:  

 
 

PERCENTUAL SOBRE A FRANQUIA A SER PAGO EM CASO DE ACIDENTE (FRANQUIA REDUZIDA) 

FRANQUIA: VIDRO TRASEIRO E PARA-BRISA = CASO OCORRA DANO AO REFERIDO ITEM POR CULPA DO 
CONTRATANTE, A CÂMARA PAGARÁ PELA REPARAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DO ITEM, O MENOR VALOR APURADO 

DENTRE UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:  

 

A) A IMPORTÂNCIA DETERMINADA COMO FRANQUIA PARA O ITEM APRESENTADO NA APÓLICE; 

 

B) CASO A APÓLICE NÃO CONTEMPLE SEGURO PARA O ITEM, A CÂMARA PAGARÁ O PERCENTUAL DE 15% (QUINZE 

POR CENTO) SOBRE O VALOR DA FRANQUIA TOTAL DO VEÍCULO; 

 

FRANQUIA: VIDROS LATERAIS = CASO OCORRA DANO AO REFERIDO ITEM POR CULPA DO CONTRATANTE, A 

CÂMARA PAGARÁ PELA REPARAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DO ITEM, O MENOR VALOR APURADO DENTRE UMA 
DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:  

 

A) A IMPORTÂNCIA DETERMINADA COMO FRANQUIA PARA O ITEM APRESENTADO NA APÓLICE; 

 
B) CASO A APÓLICE NÃO CONTEMPLE SEGURO PARA O ITEM, A CÂMARA PAGARÁ O PERCENTUAL DE 15% (QUINZE 

POR CENTO) SOBRE O VALOR DA FRANQUIA TOTAL DO VEÍCULO; 

 

FRANQUIA: RETROVISORES EXTERNOS E INTERNO = CASO OCORRA DANO AO REFERIDO ITEM POR CULPA DO 

CONTRATANTE, A CÂMARA  PAGARÁ PELA REPARAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DO ITEM, O MENOR VALOR 

APURADO DENTRE UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:  
 

A) A IMPORTÂNCIA DETERMINADA COMO FRANQUIA PARA O ITEM APRESENTADO NA APÓLICE; 

 

B) CASO A APÓLICE NÃO CONTEMPLE SEGURO PARA O ITEM, A CÂMARA  PAGARÁ O PERCENTUAL DE 15% (QUINZE 
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA FRANQUIA TOTAL DO VEÍCULO; 

 

FRANQUIA: LANTERNAS = CASO OCORRA DANO AO REFERIDO ITEM POR CULPA DO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO 

PAGARÁ PELA REPARAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DO ITEM, O MENOR VALOR APURADO DENTRE UMA DAS 

SEGUINTES CONDIÇÕES:  

 
A) A IMPORTÂNCIA DETERMINADA COMO FRANQUIA PARA O ITEM APRESENTADO NA APÓLICE; 

 

B) CASO A APÓLICE NÃO CONTEMPLE SEGURO PARA O ITEM, A CÂMARA PAGARÁ O PERCENTUAL DE 15% (QUINZE 

POR CENTO) SOBRE O VALOR DA FRANQUIA TOTAL DO VEÍCULO; 
 

FRANQUIA: FARÓIS = CASO OCORRA DANO AO REFERIDO ITEM POR CULPA DO CONTRATANTE, A CÂMARA 

PAGARÁ PELA REPARAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DO ITEM, O MENOR VALOR APURADO DENTRE UMA DAS 

SEGUINTES CONDIÇÕES:  

 
A) A IMPORTÂNCIA DETERMINADA COMO FRANQUIA PARA O ITEM APRESENTADO NA APÓLICE; 

 

B) CASO A APÓLICE NÃO CONTEMPLE SEGURO PARA O ITEM,  A CÂMARA PAGARÁ O PERCENTUAL DE 15% (QUINZE 

POR CENTO) SOBRE O VALOR DA FRANQUIA TOTAL DO VEÍCULO;; 
 

FRANQUIA: PARA-CHOQUE = CASO OCORRA DANO AO REFERIDO ITEM POR CULPA DO CONTRATANTE, A 
CÂMARA PAGARÁ PELA REPARAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DO ITEM, O MENOR VALOR APURADO DENTRE UMA 

DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:  
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A) A IMPORTÂNCIA DETERMINADA COMO FRANQUIA PARA O ITEM APRESENTADO NA APÓLICE; 

 

B) CASO A APÓLICE NÃO CONTEMPLE SEGURO PARA O ITEM, A CÂMARA PAGARÁ O PERCENTUAL DE 15% (QUINZE 

POR CENTO) SOBRE O VALOR DA FRANQUIA TOTAL DO VEÍCULO; 

 

 

c) A Câmara pagará os percentuais sobre a franquia reduzida. Em se tratando de apólice de seguro 

de valor de franquia superior aos praticados em mercado (alínea “a” e “b” de cada item acima), a Câmara 

realizará as devidas cotações de preço para o veículo danificado e pagará sobre a média de no mínimo 

03 (três) cotações realizadas, visando a apuração do valor da franquia reduzida condizente com os 

valores em mercado comum.   

4.14 A empresa vencedora deverá indicar um preposto durante todo o período de vigência do contrato 

para atendimento dos serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as solicitações, 

sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

4.15 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato devidamente designado, 

inerentes à execução do objeto contratado. 

4.16 Providenciar imediatamente a substituição do equipamento e/ou do profissional, caso ocorra 

algum imprevisto, para que não haja prejuízo ao serviço contratado; 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Resolução desta Casa, que “Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as todas as unidades administrativas da Câmara de 

Rosário da Limeira/MG, e abrange os fundos especiais.  

5.2 A fiscalização desta casa poderá exigir a suspenção do preposto da CONTRATADA, mediante 

decisão motivada do gestor do contrato. 

5.3 A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados. 

5.4 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
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responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes 

serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja 

imputável; 

6.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 

6.3 Não transferir a terceiros, mesmo que parcialmente, os serviços contratados; 

6.4 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto deste contrato; 

6.5 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis; 

6.6 Disponibilizar profissionais habilitados e devidamente qualificados para o desempenho dos 

serviços; 

6.7 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos serviços e, 

por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE; 

6.8 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 

6.9 Respeitar os prazos previstos neste projeto básico; 

6.10 Manter atualizado o endereço do correio eletrônico; 

6.11 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.12 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 

6.13 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, caso a 

exigência seja aplicável à CONTRATADA; 

6.14 Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina do 

trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, 

por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o uso de uniforme ou 

crachá de identificação; 

6.15 Fornecer os veículos em ótimo estado de conservação. 

6.16 Fornecer garantia do material empregado. 

6.17 Toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho gerada 
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por força de vínculo contratual de pessoal e acidentes envolvendo terceiros, caberá única e 

exclusivamente à contratada, eximindo desde já, a contratante de qualquer solidariedade. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato; 

7.2 Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos serviços; 

7.3 Empenhar os recursos necessários, garantido o pagamento das Notas Fiscais/Faturas em dia; 

7.4 Publicar o extrato da Ata de Registro de Preço e/ou do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, 

no Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM e sítio oficial de divulgação dos atos processuais 

e administrativos da Câmara, veiculado no site oficial, no endereço: 

https://cmrosariodalimeira.mg.gov.br/. 

7.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.6 Fiscalizar a prestação de serviços, comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que 

necessitem sua imediata intervenção; 

7.7 Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato; e 

7.8 Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado conforme edital. 

Rosário da Limeira-MG, 26 de setembro de 2025. 

 

Denis Nogueira Arena 

Diretor da Câmara  

https://cmrosariodalimeira.mg.gov.br/
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME e EPP 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .............. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ................. 

 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

  , DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 

Complementar n. 123/2006, e, ainda que no ano calendário de realização da licitação, não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos 

benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida Lei. 

 

 

 

 

  , de de 2025. 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO III 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ............ 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............. 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa _, estabelecida_ , inscrita no CNPJ sob o n°_ _, por 

intermédio de seu representante legal, Senhor (a),  _, no uso de  suas atribuições, 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório em pauta, na 

modalidade Pregão, instaurado por esse órgão público, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

  _, de de 2025. 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 



   CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA   

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

Rua Professora Maria José, Nº 483, Centro, Rosário da Limeira/MG - CEP: 36878-000  

CNPJ sob o n.º 02.044.631/0001-38 Tel: (32) 3507-0001 

ANEXO IV 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ............... 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

A Empresa    , estabelecida a  , inscrita no CNPJ sob n°_ _,

 por intermédio de seu representante legal/proprietário, Senhor (a) 

  _, portador (a) do RG n°_ e CPF n° , no uso de suas 

atribuições legais DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

  _, de de 2025. 

 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO V 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ........... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........... 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

(Razão Social da Empresa)  , 

CNPJ Nº , sediada na (endereço completo) 

  , DECLARA 

sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

Município de , dia          de de 202      . 

 

 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO VI 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............ 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

(Razão  Social  da  Empresa) _,  CNPJ  Nº 

  , sediada na (endereço completo) 

  , DECLARA 

sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

 

Município de , dia          de de 202      . 

 

 

 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº xxx/2025  

 

Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Rosário da Limeira/MG, denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, através do Presidente Sr. José Mauro Godinho, brasileiro, residente e domiciliado em 

Rosário da Limeira/MG, portador da Carteira de Identidade n.º......................, e do CPF 

n.º.................................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 001/2025, bem como a classificação das propostas e sua respectiva homologação, 

RESOLVE registrar os preços da empresa ............................... ; ...........................; ........................, 

considerada simplesmente DETENTORA, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) ................................, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº ........................., residente e domiciliado(a) na ............................., 

nº. .........................., bairro ......................., na cidade de ......................./................., nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por ITEM, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
MARCA E 

MODELO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL  

1       

2       

...       

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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2.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

2.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

2.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

2.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

2.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

2.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

2.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

2.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

2.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

2.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 7. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

6.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

6.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 6.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 
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7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 



   CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA   

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

Rua Professora Maria José, Nº 483, Centro, Rosário da Limeira/MG - CEP: 36878-000  

CNPJ sob o n.º 02.044.631/0001-38 Tel: (32) 3507-0001 

participantes (se houver).  

Rosário da Limeira/MG, xxx de xxxx de xxxx 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL Nº 008/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2025 - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DA LIMEIRA - MG 

Proponente: 

Endereço: Cidade: 

Telefone: Fax.: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

MARCA/ 

MODELO/ 

VERSÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM CONDUTOR, TIPO 

PASSEIO, SEDAN, MOTOR 1.6 (SERÁ ACEITO 1.0 

TURBO OU SUPERIOR) OU SUPERIOR, QUATRO 

PORTAS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA/ELÉTRICA, ANO/MODELO IGUAL OU 

SUPERIOR A 2025, PORTA MALAS MÍNIMO 400 

LITROS, SISTEMA GPS INTEGRADO, MULTIMÍDIA, 

SEGURO TOTAL COMPLETO, INCLUINDO ROUBO, 

COLISÃO E INCÊNDIO, GUINCHO ILIMITADO, APP 

DE NO MÍNIMO R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) POR 

PASSAGEIRO E DANO MORAL E MATERIAL DE R$ 

200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) OU SUPERIOR. 

NO PREÇO DEVERÁ ESTAR INCLUSO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 

VEÍCULO TAIS COMO: MANUTENÇÃO MECÂNICA 

E ELÉTRICA INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS, 

PNEUS, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 

TROCA DE ÓLEO E km limitado a 5.000 quilômetros 

mensais (em caso de uso a menor, haverá acumulo de 

saldo).  

LOCAÇÃO 

– SERVIÇO 

POR 

DIÁRIA 

60  

  

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM CONDUTOR, TIPO 

PASSEIO, SEDAN, MOTOR 1.6 (SERÁ ACEITO 1.0 

TURBO OU SUPERIOR) OU SUPERIOR, QUATRO 

PORTAS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA/ELÉTRICA, ANO/MODELO IGUAL OU 

SUPERIOR A 2025, PORTA MALAS MÍNIMO 400 

LITROS, SEGURO TOTAL COMPLETO, INCLUINDO 

ROUBO, COLISÃO E INCÊNDIO, GUINCHO 

ILIMITADO, APP DE NO MÍNIMO R$ 10.000,00 (DEZ 

MIL REAIS) POR PASSAGEIRO E DANO MORAL E 

MATERIAL DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL 

REAIS) OU SUPERIOR. NO PREÇO DEVERÁ ESTAR 

LOCAÇÃO 

– SERVIÇO 

MENSAL 

12 

(01 VEÍCULO 

MENSAL) 
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INCLUSO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DO VEÍCULO TAIS COMO: 

MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA 

INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS, PNEUS, 

ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, TROCA DE 

ÓLEO E km limitado a 5.000 quilômetros mensais (em 

caso de uso a menor, haverá acumulo de saldo). 

 

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as 

despesas, tais como: impostos, taxas, transporte, energia elétrica, alimentação, estadia, 

manutenção, EPI, lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer 

alegações posteriores de omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, 

sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 

Valor Total da Proposta: ________________. 

(................................................................................................................) 

Validade da proposta: .........(................................) dias. 

Prazo de entrega: ___________________________________________. 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

Local:_______________________________/____, Data: ___/___/_______ 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

CPF nº_____________________ 

 

 

Responsável pela assinatura do contrato Nome: 

CPF: 

Endereço: 

Demais informações, caso o edital requeira. 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 

EDITAL Nº 008/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE XXXXX-XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXX, BAIRRO XXXXX 

XXXXXXX/XX CEP: XXXXXXXXX 

TEL (0XXX) XXXX-XXXX – CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

 

CONTRATADO 

Razão Social: ......................................................... 

Logradouro: ......................................, Nº ......, BAIRRO ..................... 

Cidade: ............................/........, CEP: ......................... 

CNPJ: ...................................... – INSCRIÇÃO ESTADUAL ........................... 

TEL.: (...) .................., E-mail: __________________________________________ 

 

 

A Câmara Municipal de Rosário da Limeira/MG, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pela 

Presidente Ilma. Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado neste 

município, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxx, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa “VENCEDORA DA PREGÃO  

ELETRÔNICO N.º xxx/20xx”, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ 

sob o n.º .................., com sede ......., representada por 

..................................................................................................... (qualificação completa), tendo em vista o 

julgamento da Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Rosário da Limeira/MG, e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa para locação de veículo, conforme quadro abaixo. O procedimento de 

contratação visa atender a demanda da Secretaria Municipal de XXXXXXXXX da Câmara Municipal de 

Rosário da Limeira/MG.   

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. A Ata Registro de Preço; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta da empresa, que se deu em: xx/xx/xxxx.  

7.2. Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.  

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 

fornecimento de alguns dos serviços ou produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.19. As demais descritos no Edital e seus anexos, notadamente ao Termo de Referência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 1% do valor do Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  01.01.01. 

01.031.001.2.0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA - 3.3.90.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.   

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, Decretos Municipais, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro de Muriaé/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 


